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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PARECER Nº 01, DE 2010

DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO MUNICIPAL Nº 6.827/10, QUE  

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

I - RELATÓRIO:

DO PROJETO

(Tramitação e Objeto)


Primeiramente, cumpre registrar que o Sr. Chefe do Executivo, Exmo. Prefeito Heródoto Bento de Mello, encaminhou a esta Casa Legislativa, por meio do ofício GAB nº 183/2010, o Projeto de Lei que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2011 e dá outras providências”.


Dentro do prazo legal, foi recebido por esta Casa no último dia 15 de abril. Isso se comprova pelo que preceitua a Carta da República no inciso II do § 2º do art. 35 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual estabelece o seguinte, in verbis:

“Art. 35 - (...)

II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento do primeiro período da sessão legislativa;”


Ou seja, após a Emenda Constitucional nº 50/06, que altera o período de recesso do Congresso Nacional, os prazos para deliberação e devolução dos projetos de lei aprovados foram dilatados. No caso da Lei de Diretrizes Orçamentárias, o prazo para o envio do projeto pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo é até 15 de abril e o de devolução ao Poder Executivo é até 17 de julho. Assim sendo, como consta no protocolo desta Casa Legislativa, o projeto foi enviado na data limite estipulada pela Constituição.  


Por sua vez, o Poder Legislativo procedeu ao cumprimento do caput e inciso II do art. 76, bem como do art. 204 do Regimento Interno (Resolução Legislativa nº 882), os quais se seguem reproduzidos ipsis litteris: 

“Art. 76 - Compete à Comissão de Finanças e Orçamento opinar obrigatoriamente sobre todas as matérias de caráter financeiro, especialmente quando for o caso de:

(...)

II - diretrizes orçamentárias;”

..................................................................................................................................................

“Art. 204 - Recebida do Prefeito a proposta orçamentária, dentro do prazo e na forma legal, o Presidente mandará publicá-la e distribuir cópia da mesma aos Vereadores, enviando-a à Comissão de Finanças e Orçamento nos 10 (dez) dias seguintes, para parecer.

Parágrafo Único - No decêndio, os Vereadores poderão apresentar emendas à proposta, nos casos em que sejam permitidas, as quais serão publicadas.”


Também comprova correto procedimento o protocolo de entrega
 do referido projeto de lei aos senhores vereadores, os quais acusaram recebimento de cópia do mesmo para leitura, análise e encaminhamento de possíveis propostas de emenda.  


A esta Comissão chegou o Projeto de Lei 6.827/10 em 07 de maio para que fosse exarado o respectivo parecer. Cumpre relatar, pois, a existência de 7 (sete) emendas, as quais foram encaminhadas dentro do prazo regimental constado no parágrafo único do art. 204 da Resolução Legislativa nº 882, já transcrito acima.


Ao que compete analisar acerca do Projeto de Lei 6.827/10, que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2011 e dá outras providências”, observa-se o cumprimento das normas da Constituição da República, em especial do art. 165 naquilo que se segue, ipsis verbis: 

“Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

(...)

II - as diretrizes orçamentárias;

(...)

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.”


De mesma forma, respeita o que dispõe o art. 209 da Constituição Estadual, o caput e o inciso II do art. 160 da Lei Orgânica do Município, as quais reproduzem o expresso na Carta Magna. 


Acrescente-se, ainda, lembrar ao Poder Executivo, conforme § 1º do art. 160 da Lei Orgânica do Município, a exigência de compromissar suas legislações orçamentárias com investimentos que levem desenvolvimento aos distritos:

“Art. 160 - (...)

§ 1º - A  lei  que  instituir  o  plano  plurianual,  as  diretrizes,  objetos  e  metas  da administração do Município,  para  as  despesas  de capital  e  outras  dela  decorrentes,  e para as relativas aos programas de  duração  continuadas, assegurará  o investimento  nos distritos, garantindo seu desenvolvimento de acordo com suas características e necessidades básicas.” (grifo nosso)


Assim sendo, não obstante necessidades comuns, a aplicação das dotações orçamentárias deverá respeitar as peculiaridades socioeconômicas e de infraestrutura de cada um dos oito distritos que compõem a organização administrativa da municipalidade.  Tal observação decorre da carência de investimentos sentida e reclamada hodiernamente pela população na maioria dos distritos do município.


Outra legislação à qual deve se ajustar a Lei de Diretrizes Orçamentárias é a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), especialmente o que versa o art. 4º,  transcrito integralmente:

“Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e:

I - disporá também sobre:

a) equilíbrio entre receitas e despesas;

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9o e no inciso II do § 1o do art. 31;

c) (VETADO)
d) (VETADO)
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos;

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas;

II - (VETADO)
III - (VETADO)
§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

§ 2o O Anexo conterá, ainda:

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional;

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador;

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial;

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.

§ 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.

§ 4o A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o exercício subseqüente.”


Pelo exposto, após análise, verifica-se que o projeto do Executivo em tela, naquilo que compete aos municípios apresentar, está em consonância com o que declaram os dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal.


Também é imperativo salientar que a proposta contempla as estratégias e diretrizes de ação estabelecidas no Plano Plurianual para o período de 2010-2013, aprovado por esta Casa Legislativa na forma da Lei Municipal nº 3.829, de 29 de dezembro de 2009. 


No que tange ao mérito, as diretrizes apontam, sobremaneira, para a atenção às causas essenciais à população friburguense, em especial a saúde, a educação, a cultura e a ação social, constituídas, portanto, como prioridades do governo para o exercício orçamentário de 2011. 


Desta feita, na toada do projeto em voga, aponta-se, com clareza solar, que o Município de Nova Friburgo suplantará, em sua Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2011, o patamar de 15% (quinze por cento) mínimos para a saúde, garantidos pela Emenda Constitucional nº 29/2000, que adicionou o art. 77 aos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual estabelece os recursos mínimos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de saúde. Basta conferir o inciso III do respectivo artigo, in verbis:

“Art. 77 - (...)

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º." (AC) (grifo nosso)


O mesmo também se aplica à educação no art. 212 da Constituição Federal, no qual o mínimo é de 25% (vinte e cinco por cento), transcrito ipsis litteris:

“Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.” (grifo nosso)


Fica evidente que, se a Lei Orçamentária Anual (LOA) 2011 não apresentar substancial e efetiva elevação desses percentuais orçamentários na saúde e na educação, o Poder Executivo estará descumprindo a proposta de Lei de Diretrizes Orçamentárias que ele próprio propõe, já que, nesse contexto, prioridade é sinônimo de maior investimento. Vale ressaltar, enfaticamente, a origem dessas receitas: são aquelas resultantes de impostos. Não se aplica, pois, quaisquer outros recursos de fontes diversas para se alcançar ou mesmo ultrapassar os percentuais constitucionais. Não se quer aqui, todavia, desprezar outros recursos, os quais são bem-vindos e necessários para o bem da coletividade. O que se objetiva é tão-somente o respeito e o seguimento ao que define a Constituição Federal.


De mesma maneira, a cultura é alçada como uma das principais ações do governo para 2011, o que também direciona para o aumento do orçamento da referida pasta, a qual atualmente conta com dotação inferior a 1% (um por cento) de todo o orçamento municipal. Aliás, receita bem aquém do que se orienta para um município com o potencial e a tradição cultural de Nova Friburgo. Vale lembrar, ainda, que o Ministério da Cultura indica um mínimo de 1% (um por cento), o qual também não pode corresponder como satisfatório ao que se entende como uma das prioridades de governo. Por fim, a ação social, que decerto encontrará, como apontam as diretrizes propostas, melhores condições orçamentárias para o exercício de 2011, uma vez que apenas menos de 3% (três por cento).de recursos provenientes da fonte do Tesouro Municipal de 2010 foram destinados ao Fundo de Assistência Social e à Secretaria de Assistência Social.


Nesse tocante, a proposta de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2011 demonstra comprometimento com relevantes causas sociais, com o fito de robustecê-las. A título de reafirmação, caberá, pois, ao Poder Executivo cumprir, em ações políticas concretas e eficazes, o que ele mesmo propõe.


No entanto, mesmo diante de harmonias com a legislação federal, estadual e municipal, bem como o mérito auspicioso, o projeto apresenta algumas carências e poucas, mas relevantes, inconsistências sobre as quais recaem inexorável exigência de emenda. 


Do ponto de vista político, tais diretrizes orçamentárias deveriam, em sua totalidade, constituir-se numa forma necessária de controle da Administração Pública Municipal, principalmente por parte do Poder Legislativo, que tem o dever de fiscalizar o cumprimento das respectivas orientações, seu sincronismo com a proposta de Lei Orçamentária Anual (LOA) 2011 e o seguimento das metas estabelecidas. Entretanto, a redação do § 4º do art. 13 do projeto atordoa, ainda que parcialmente, esse processo, já que proporciona flagrante ferimento a prerrogativas constitucionais do Poder Legislativo, além de caracterizar-se inviável do ponto de vista prático. 


Outros pontos tíbios que também deverão sofrer correções são os seguintes: 1) inadequação, em termos legislativos, da redação do art. 2º; 2) ausência de metas dignas de destaque na proposta de Lei de Diretrizes Orçamentárias 2011, como cursos de controle asséptico para os profissionais de saúde, valorização salarial dos servidores públicos, recursos orçamentários para atividade cultural específica; 3) redação aberta e ambígua na alínea f do artigo 2º, VI – ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS; 4) ausência, na redação do parágrafo único do art. 26, de norma constitucional que protege os servidores públicos; 5) carência de redação explicativa ao caput do art. 46.

DAS EMENDAS


As 7 (sete) emendas ao PL 6.827/10, todas de autoria do vereador Professor Pierre (PDT), estão em consonância com o Plano Plurianual, seguindo o que adverte o § 3º do art. 159 da Lei Orgânica do Município, in verbis:

“Art. 159 - (...)

§ 3º - As   emendas ao projeto  de  lei  de  diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.”


Eis as respectivas emendas:

01 - EMENDA SUPRESSIVA:

“Art. 1º – Fica suprimido o seguinte trecho do Artigo 2º:

'O futuro de Nova Friburgo fundamentar-se-á nos seus quatro conhecidos patrimônios: a Natureza e a Cidade, a História e o Povo. Sobejamente está demonstrada a pujança da natureza do município de Nova Friburgo e quanto ela representa para a comunidade. Nova Friburgo é inquestionavelmente um Parque, é em verdade um Parque habitado, de 1009 quilômetros quadrados, dos quais cerca de 3% apenas abrigam a Cidade, sete distritos: Riograndina, Campo do Coelho, Amparo, Lumiar, Conselheiro Paulino, São Pedro da Serra e Mury, bem como um sem número de outras comunidades, vilas ainda não reconhecidas: São Lourenço, Centenário, Santa Cruz, Salinas, Barracão dos Mendes, Conquista, Três Cachoeiras, Pilões, Rio Grande de Cima, Janela das Andorinhas, Colonial 61, Vargem Alta, Bocaína dos Blaudts, Benfica, Tiradentes, Boa Esperança, Santa Luzia, Cascata, São Romão, Galdinópolis, Toca da Onça, Rio Bonito, Macaé de Cima, Theodoro de Oliveira (a Vila do Alto) e Cascatinha do Cônego; supondo Conselheiro Paulino, Varginha e São Geraldo como áreas integradas à cidade. 

Enquanto a cidade constitui a coluna vertebral da nossa área urbana, as vilas se distribuem ao longo de nossas fronteiras como que guardando-as; assim, o Prefeito é, na verdade, o Gestor do Município e o Gerente das áreas urbanas.

É objetivo estratégico rever o conceito histórico de chão; promover o tempo da predominância da natureza à qual o homem tem que subjugar-se; conscientizar que o desenvolvimento não pode ser incontrolado e tem que se realizar sob a égide da natureza. Por esse caminho, para promover o seu desenvolvimento, fazer de Nova Friburgo pólo da acolhida e do conhecimento, vale dizer, do turismo e da cultura, pela Natureza e pelo Povo.

Conscientizar que mais importante do que a Cidade é a Natureza; reconhecer que, se na cidade vive o homem, na natureza vive Deus.

As metas por sua vez observam as seguintes prioridades:'” 


A emenda tão-somente suprime o que, na verdade, caberia apenas como uma introdução, um preâmbulo ao projeto e não propriamente como corpo redacional de um artigo. A proposta de supressão do respectivo trecho do art. 2º procura conferir aspectos imprescindíveis à redação legislativa: objetividade e precisão.

02 - EMENDA ADITIVA:

“Art. 1º – Fica adicionada a seguinte alínea ao Artigo 2º, I - SAÚDE:

m) Promover a realização de cursos intensivos em controle asséptico para todos os profissionais que atuam nas Unidades de Estratégia de Saúde da Família, nas Policlínicas, nas Unidades Básicas, no Hospital Maternidade e no Hospital Municipal Raul Sertã.”


A emenda propõe destacar uma importante meta de proteção aos servidores públicos e aos usuários das unidades de saúde no município. Entende-se que a ausência de assepsia é um perigoso inimigo da saúde pública. É, portanto, inadmissível a falta de formação continuada dos profissionais de saúde em controle asséptico. As unidades de saúde devem ser espaços propícios que ajudem a afastar doenças e não a atraí-las, constituindo-se como agentes transmissores de moléstias. Trata-se, portanto, de uma importante medida de prevenção a ser tomada pelos gestores de saúde do município. Quanto ao financiamento desses cursos, não haverá ônus para o Tesouro Municipal, uma vez que há dotações orçamentárias consignadas em programas do Ministério da Saúde específicos para a formação dos servidores da saúde. Ademais, o investimento em prevenção é uma ação parcimoniosa, cuja implementação confirma o zelo pelo erário.

03 - EMENDA ADITIVA:

“Art. 1º – Ficam adicionadas as seguintes alíneas ao Artigo 2º, II – EDUCAÇÃO E CULTURA:

m) Efetivar a valorização salarial dos profissionais de educação conforme previsto na Lei Federal 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação).

n) Garantir recursos orçamentários para a realização da Semana Municipal do Artista Friburguense.” 


A emenda que inclui a alínea m ao Artigo 2º, II – EDUCAÇÃO E CULTURA:pretende incluir como meta para o ano de 2011 a valorização salarial dos profissionais de educação. Um comparativo com municípios vizinhos, como Teresópolis, o qual apresenta menor orçamento e quantitativo de profissionais próximo ao de Nova Friburgo, atesta a imperativa necessidade de valorização salarial dos profissionais de educação de nosso município. Em alguns casos, o profissional de Teresópolis recebe quase o dobro do salário do friburguense, cujo valor está beirando, em algumas funções, ao mínimo, quando não o reproduz. Se o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2011 aponta educação como uma das principais prioridades, necessariamente deverá haver maior investimento no setor, aliás, bem acima do percentual mínimo constitucional, e, em decorrência, valorização salarial dos profissionais da área. A educação como prioridade só pode ser compreendida como tal, dentre outras aspectos, se houver efetiva valorização dos profissionais de educação. Contudo, para que isso ocorra e a Lei Federal nº 9394/96 (Lei de Diretrizes a Bases da Educação – LDB) seja contemplada quanto a esse aspecto, também serão necessárias outras medidas, dentre as quais um reestudo sobre o percentual dos recursos do Fundeb aplicado na folha de pagamento dos professores, bem como o devido cuidado para não incorrer em ferimento à Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Também cabe registrar, como algumas medidas a serem tomadas, a incontestável necessidade de a Prefeitura reavaliar seu quadro funcional, valorizando principalmente os funcionários efetivos, numa perspectiva de diminuição de cargos de nomeação política, além do enxugamento de possíveis gratificações excessivas. 


A inserção da alínea n atende à realização de uma importante atividade cultural, aliás, bem acolhida no Conselho Municipal de Cultura: a Semana Municipal do Artista Friburguense. Ora, se a previsão orçamentária para a cultura atingir pelo menos o mínimo sugerido pelo Ministério da Cultura, haverá recursos mais que suficientes para a realização da referida atividade cultural. Ademais, a própria proposta de Lei das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2011, que aponta a cultura como uma das prioridades do governo, exigirá esse incremento na Lei Orçamentária Anual (LOA) 2011 na Pasta da Cultura..   

04 - EMENDA MODIFICATIVA:

“Art. 1º – A alínea f do artigo 2º, VI – ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS passa vigorar com a seguinte redação:

f) A Administração Municipal, em consonância com a legislação federal,  efetivará a valorização salarial dos funcionários públicos e buscará promover, desde que soberanamente respeitados os direitos e anseios dos servidores, a reorganização de seu quadro de pessoal, a alteração de carreiras com a implantação de novos planos de cargos e funções, bem como a criação e readequação de cargos, funções e vencimentos, além do realinhamento ou reenquadramento das classes funcionais, sem prejuízo do atendimento às disposições decorrentes de modificações no Estatuto dos Servidores Municipais e demais normas reguladoras da matéria no âmbito municipal.” 


A presente emenda, sem alterar substancialmente a mens legis do texto, traz maior precisão e clareza à redação e aos objetivos da alínea f do artigo 2º, VI – ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, além de enfaticamente garantir direitos inalienáveis dos servidores públicos.

05 - EMENDA MODIFICATIVA:

“Art. 1º – O Artigo 13, § 4º passa vigorar com a seguinte redação:

§ 4º – Fica limitado em 10% (dez por cento) o remanejamento das dotações orçamentárias pelo Poder Executivo.” 


Essa emenda é essencial para eliminar uma proposta inviável de remanejamento orçamentário de 50% pelo Poder Executivo. Primeiramente, é imperativo afirmar que a maior parte do orçamento municipal já está comprometida com folha de pagamento (a média em 2010 ultrapassa 50%). Ademais, não se pode esquecer das dotações orçamentárias provenientes de transferências voluntárias, que são “recursos financeiros repassados pela União aos Estados, Distrito Federal e Municípios em decorrência da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos similares cuja finalidade é a realização de obras e/ou serviços de interesse comum e coincidente às três esferas do Governo”
. Também o percentual de repasse orçamentário para o Poder Legislativo, garantido na legislação federal, impacta sobre o remanejamento proposto. Como se observa, a mera citação desses aspectos já é suficiente para inviabilizar a redação original do § 4º do art. 13. Mas não termina nessas considerações. Outrossim, um remanejamento nessas proporções poderá implicar no descumprimento de alguma outra obrigação legal ou contratual que o Município já tenha estabelecido, podendo gerar efeitos nocivos à administração pública. Por derradeiro, ainda deve se destacar a violação à prerrogativa legal do Poder Legislativo em definir a execução do orçamento, já que a Lei Orçamentária Anual (LOA) 2011 tornar-se-á, se mantida a redação, mera peça de ficção, uma legislação anual inócua que mitigará o poder dever do Legislativo de fiscalizar os atos do Poder Executivo no cumprimento do orçamento municipal. Desta feita, a proposta de estabelecer o máximo de 10% de remanejamento parece estar em consonância com a realidade orçamentária, bem como com o necessário respeito às funções constitucionais do Poder Legislativo.    

06 - EMENDA MODIFICATIVA:

“Art. 1º – O Artigo 26, Parágrafo Único, passa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26 – No exercício financeiro de 2011, as despesas com Pessoal e Encargos dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 18,19 e 20 da Lei Complementar 101/2000.

Parágrafo Único – Os contratos de terceirização de mão de obra caracterizados como substituição de servidores ou empregados públicos serão computados no limite de que trata o caput deste artigo e deverão respeitar os incisos II e IX do Artigo 37, Capítulo VII, Seção I, da Constituição Federal.” 




A emenda objetiva nortear a redação do parágrafo único do art. 26 para os princípios constitucionais consagrados nos incisos II e IX do art. 37 da Carta Cidadã, ipsis verbis:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
(...)

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998
(...)

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

07 - EMENDA ADITIVA:

“Art. 1º – Fica acrescentado ao Artigo 46 parágrafo único que passa a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo Único – Toda concessão ou permissão deverá ser precedida por legislação autorizativa.”


Essa emenda acrescenta parágrafo único que garante, com necessária clareza, a prerrogativa do Poder Legislativo de obrigatoriamente opinar sobre toda matéria que verse sobre concessão ou permissão de serviços públicos.

II - VOTO:


Diante do exposto, o relator entende que o projeto atende à legislação federal, estadual e municipal, contudo há necessidade de alterações já propostas nas emendas. Diante disso, o VOTO É FAVORÁVEL, PORÉM COM RESSALVAS, as quais podem ser sanadas nas propostas de emendas apresentadas pela Comissão de Finanças e Orçamento. 

ESSE É O PARECER.

Gabinete do Vereador Professor Pierre,  14 de maio de 2010.

Vereador Professor Pierre (PDT)

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento / Relator

Vereador Jorge Carvalho (PMDB)

Membro

Vereador Edson Flávio Coelho (PR)

Membro

�	Cópia do protocolo encontra-se anexa ao projeto.


�	Fonte: http://www.tesouro.fazenda.gov.br/estados_municipios/transferencias_voluntarias.asp





